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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 67/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº146/2021 

 

UASG 989.983 

 

 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar 

- Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-

mail: renato.lopes@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito 

in fine, vem, respeitosamente, termos do Art. 24 Decreto n.º 10.024/2019  e item 8.1 do 

edital, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir 

determinados:  
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 3º dia útil anterior à data fixada para recebimento das 

propostas, conforme o item 8.1 do Edital: 

 
8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato 

convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas. (Grifo Nosso) 

 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Grifo nosso) 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias úteis anteriores a data da 

abertura da licitação (não se considera horas na contagem do prazo, mas sim o dia de 

expediente no órgão), conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

Quinta Sexta 
Final de 

Semana 
Segunda Terça Quarta 

23/09/21 24/09/21 
25/09/21 e 

26/09/21 
27/09/21 28/09/21 

29/09/21 

 

 

 

 

 

3º dia útil 

Término da 

contagem. 

Inclui-se 

este dia 

 

 

 

 

 

 

 

 

2º dia útil 

 

1º dia útil 

Abertura das 

propostas 

Início da contagem 

Exclui-se este dia 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  

3
 

II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração 

Pública, como determina o item 8.1.2 do Edital: 

 

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela 

autoridade competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de 

comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

(Grifo Nosso) 

 

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas.  

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 29/09/2021 as 09:00 horas, a abertura do Pregão 

Eletrônico nº 67/2021, para o seguinte objeto: 

  
“Contratação do serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e 

corretiva, lavagem de veículos, e borracharia, da frota Municipal e Corpo de 

Bombeiros.", conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.” 

de acordo com as especificações contidas no ANEXO I, que é parte integrante 

deste edital.” 

 
Em detida análise ao edital contatou-se ilegalidade que afronta o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, a qual 

macula de forma cabal os Princípios norteadores da licitação, pois restringem a 

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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DO VALOR REFERENCIAL EXCESSIVO 

  
 
Consta no Edital exigência de que o percentual estimado para 

desconto sobre peças e acessórios é de 9% (nove por cento) para peças de reposição 

genuínas/legítimas e 18% (dezoito por cento) para peças de Reposição Original, de 

Fornecedores da Montadora e outros Fabricantes: 

 

Anexo I –Termo de Referência 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(...) 

5.1.3. Na execução do contrato o vencedor do certame, por meio de sua rede de 

estabelecimentos credenciados, deve apresentar o percentual mínimo de 9% 

(nove por cento) de desconto para peças de reposição 

genuínas/legítimas, revendidos exclusivamente na rede de concessionárias, 

parametrizado pelos valores apostos e vigentes nas Tabelas Referenciais de 

Preços de Peças emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 

técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido 

nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou 

ainda, fixado por órgão oficial. 

 

5.1.4. Na execução do contrato o vencedor do certame, por meio de sua rede de 

estabelecimentos credenciados, deve apresentar o percentual mínimo de 

18% (dezoito por cento) de desconto para peças de Reposição – Original 

Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes, parametrizado pelos 

valores apostos e vigentes nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças emitidas 

pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, 

usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 

(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por 

órgão oficial. 

 

Deve ser esclarecido que está sendo licitado a contratação de empresa 

de GERENCIAMENTO, o que difere, em muito, de oficina mecânica e/ou auto peças, 

principalmente no quesito desconto, pois o segundo comercializa as peças e serviços, 
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porquanto o primeiro apenas gerencia um sistema de abastecimento e disponibiliza uma 

Rede Credenciada. 

 

Não obstante, todos os procedimentos licitatórios devem ser precedidos 

de pesquisa de preços, em consonância com os arts. 7º, §2º, II e 40 §2º, II da Lei n.º 8.666/93 

e com o art. 3º, III, que exigem elaboração do orçamento estimado para cada contratação, 

vejamos: 

 

Lei n.º 8.666/93 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

[…] 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários;  

 

Lei n.º 10.520/02 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

[…] 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade promotora da     licitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados; e 

 

De forma mais rígida, o Decreto n.º 10.024/2019 assim exige: 

 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

[…] 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos 

técnicos preliminares, que deverá conter: 
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a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a 

partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 

entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 

frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, 

de acordo com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

 

Para se obter uma estimativa de preços, deve-se realizar pesquisa de 

preços no mercado e registrar as mais próximas da realidade, priorizando a diversidade 

das empresas e fontes consultadas, pois, se o universo de empresas for considerável, mais 

segura é a pesquisa obtida, além da qualidade dos serviços. 

 

Neste sentido o TCU assevera no Acórdão 868/2013 – Plenário que: 

“[…] 

Na jurisprudência desta Corte, há julgados dirigidos a entes integrantes do serviço 

social autônomo que consagram o dever de estimar previamente o custo do objeto a 

ser contratado, a saber: Acórdãos ns. 2.813/2003, 2.519/2005, 263/2007, 

1.979/2008, 2.866/2009, 569/2009, 5.262/2008 e 7.821/2010, todos da 1ª Câmara, 

e 324/2009 – TCU – Plenário.  

Em outra deliberação, neste caso, não endereçada ao serviço social, o Tribunal 

exemplifica a forma como pode ser feita a estimativa de preços, conforme 

se verifica no voto condutor do Acórdão 2.170/2007 – TCU – Plenário, em 

que se orienta a adoção de uma ‘cesta de preços aceitáveis’, ou seja, um 

conjunto de preços oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores; 

valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, inclusos aqueles 

constantes no Comprasnet; valores registrados em atas de Sistema de 

Registro de Preços – SRP, dentre outras fontes disponíveis tanto para os 

gestores como para os órgãos de controle, desde que, com relação a 

quaisquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, 

manifestamente, não representem a realidade do mercado. No caso em 

questão, vale mencionar, ainda, a possibilidade de consulta a outras entidades 

integrantes dos serviços sociais autônomos. Por exemplo, no Distrito Federal, 
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somando os Departamentos Nacionais e os regionais, existem mais de dez 

unidades.” 

 

O art. 40, inc. X da Lei n.º 8.666/93 estabelece que os editais devem 

indicar, obrigatoriamente, o critério de aceitabilidade dos preços (permitida a fixação de 

preços máximos e vedada fixação de preços mínimos), bem como critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência. 

 

Entretanto, deve-se deixar esclarecido que o valor de referência ou 

estimado é aquele obtido através da pesquisa de mercado e que não pode ser considerado 

inflexível pra fins de julgamento, de tal modo que serve, apenas, de parâmetro para 

análise das propostas. 

 

Quando a Administração Pública estabelece o valor referencial, tido 

como máximo ou mínimo, deve se pautar em pesquisas de preços confiáveis e agir com 

precaução, para que este valor não seja impraticável e afaste os pretensos licitantes do 

certame. 

É exatamente o que ocorre na presente licitação, pois, o valor mínimo de 

desconto para peças e acessórios coloca a Contratada em situação de desvantagem, pois, 

não pode interferir na tabela de preços dos estabelecimento que fornecem esses produtos. 

 

Não obstante, o valor estimado para a licitação deve corresponder a uma 

contraprestação justa, que permita a Contratada cobrir todos os custos que incidem no 

objeto e ainda possam auferir lucro. 

 

Logo, se o valor estimado de desconto mínimo sufocar a Contratada em 

suportar os custos e obter lucro, está em desarmonia com os preços praticados no 

mercado, e consequentemente frustrará o caráter competitivo, princípio previsto no art. 

3º da Lei de licitações, in verbis: 

 

Art. 3º -  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
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probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo 

e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

  

Portanto, o valor mínimo permitido para desconto deve ser alterado de 

acordo com a realidade do mercado, que poderá ser atestado pelas contratações dos 

diversos órgão públicos federais, estaduais e municipais para a região da Contratação. 

 

V - DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

i. Reavaliar o valor estimado para desconto mínimo em peças e 
acessórios (itens 5.1.3 e 5.1.4, do Anexo I – Termo de 

Referência), o qual está excessivo e poderá restringir a 
participação dos licitantes e, consequentemente, frustrar o 
caráter competitivo; 
 

ii. Republicar os termos do edital reabrindo-se os prazos legais, 
conforme determina a lei. 

 
 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação 
apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para 
salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis 
(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização 
externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 
Termos em que pede deferimento 

Santana de Parnaíba/SP, 24 de setembro de 2021 

__________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  

Renato Lopes – OAB/SP 406.595-B 
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